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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARAÍBA

GABINETE DO PROCURADOR CHEFE

PORTARIA PRPB N° 64, 26 DE MARÇO DE 2020.

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA PARAÍBA,
no exercício das atribuições previstas pelo Regimento Interno do Ministério Público Federal, 
aprovado pela Portaria PGR n.º 382/2015, bem como no exercício da delegação concedida pela 
Portaria PGR nº 740/2014, e de acordo com o que ficou deliberado na Reunião Extraordinária do 
Colégio de Procuradores da República com atuação no Estado da Paraíba realizada em 26/9/2014, 
RESOLVE: 

Art. 1º Tornar sem efeito a Retificação PR/PB n.º 8/2020, publicada no DMPF- e - 
ADMINISTRATIVO de 16/03/2020, Página 49.

 

SÉRGIO RODRIGO PIMENTEL DE CASTRO PINTO

Esse texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 01 abr. 2020. Caderno administrativo, p. 32.
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